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ESTADO DE SERGIPE

munrcÍpro DE AREIA BRAr{cA
FUNDO I,IUilICIPAL OE ISSISTÊICIA SOCIAL

soucrraçÃo

Areia Branca/SE, 20 de outubro de 2020.

À Senhora
IRANI BATISTA SANTOS
Gestora do FMAS
Nesta

Assunto: Abertura de Processo de Dispensa

Senhora Gestora,

des esas or conta da uinte dota oo mentária:

08.t22.1O4r.2.O43

Para tanto, segue em anexo, os seguintes documentos:

- Pesquisa de mercado;
- Documentos da proponente (menor preço);
- Projeto básico;
- Indicação de modalidade licitatória; e
- Previsão de saldo orçamentário.

Atenciosamente,

cABINETE on secnrrÁale

Autorizô.
em io 1Jo r J0J0

0
.6.-'..i êoir-ur. a-Iq
ÍRANI BATISTA SAÍ{TOS

Gestora do FMAS

Através da presente, solicito autorização para abertura de procedimento administrativo de
Dispensa de Licitação, objetivando a contratação de empresa para prestar os serviços
de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ponto eletrônico, com
reposição de peças e suporte ao soÍtware, êm atêndimento às necessidadês do
Fundo Municipal dê Assistência social, conforme documentação anexa/ com a empresa
Denis Rubens Lisboa Costa ME, CNPI 04.928.445/000l-97 , no o valor de R$ 2.7oo,O0 (dois
mil e setecentos reais), tendo em vistô a melhor proposta apresentada, correndo as

. )to,r.a- Natol*o- d,e- É'o+ô
I4AR.IA IIIATALIA DOS SANÍOS

Educadora Social

FONTE DE
RECURSO

cussrncnçÃo
ECONOMICA

PRO]ETO
ATIVIDADE

CODIGO UNID.
onÇerqeltrÁntn

10013390.39.00ta.27



ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUI{ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

. SOLTCITANTE:
ruruoo úuruIcIPAL DE esstsrÊrucIn
74.787 .720/OOOI-53

PROJETO BASICO

SOCIAL DE AREIA BRANCA CNPI no

de manutenção Preventiva e

osição de peças e suporte ao
ipal de Assistência Social.

1.1 - Contratação de empresa para prestar os serviços
corretiva em equipamento de ponto eletrônico, com rep

software, em atendimento às necessidades do Fundo Munic

1.1 - Está em funcionamento 01 (um) um equipamento de Registro El€trônico de Ponto -
nfp, toiatizaao na Sede do Fundo Municipal de Assistência Social de Areia Branca,

locaiizado na PraÇa Francisco Monteirof no 4433, Centro, Areia Branca'

e agilidade dos trabalhos;
,.r- _ é.À a contratação de uma empresa prestadora de serviços de informática a gestão

uàrinltrátiuu prevê 
-maior 

eficiência do fiuxo de trabalho e atendimento a população,

;;;;;ii"d; assim a disponibitidade de acesso a novas tecnologias aos seus funcionários e

demais;
2.3 _ ionsiderando que, a contratação se faz necessária com vistas em manter a pleno

runcionamento o relógio de ponto Ll"trônico implantado, em obediência ao Termo de

Ajustamento de conduta (TAC) no o8l2o17 .

2.L Pa ra Íazer frente as transformações por q ue passa a administração pública, torna-se

imprescindÍvel que a área da gestão pública conte com sustentação administrativa e

operacional, a Partir de redesenho de Processos, do desenvolvimento de sistemas

informatizados e de banco de dados, de forma a Possi bilitar maior controle de informações

3.1 O prazo para que sejam executados os serviços será de, no máximo,01 (um) dia, a

contar da atestaçã o da oS pela contratada;
3.2 A prestaçao do serviço se dará a medida de sua necessidade, assim como seu

pagamento, estrito ao serviço executado, o valor estimado comPreende uma futura

necessidade, que Poderá vir a ocorrer até o limite estimado, não gerando, em nenhum

momento, comPromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante à Contratada sem

que haja a realização do serviço prestado, sendo observado:
3,2.L, O suPorte inclui a revisão do equiPamento, com troca de peças (cabos, conectores,

switch), bem como revisã o de software, semPre que se fizer necessarlo;

3.2.2. As possrve is peças a serem substituídas fica rão sob a resPonsabilidade da

contratada;
ã.2.á. fr'.fri também a configuração dos equipamentos, quando for autorizado;

ã.ã.+. À i""útada deverá p-rn.ea". às atualizações de ha rdware/software que se fizerem

neiessárias, visando manter em pleno funcionamento os equipamentos especificados no

presente termo.

n

,§



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

QUANTITEM

t2
Manutenção preventiva e corretiva em
eletrônico com disposição total de peças, be

relógio de ponto
m como assistência

em software ara controle de onto.
VALOR GLOBAL EST]MADO

As despesas decorrentes desse Procedimento correrão Por con ta da seguinte classificação

o mentária:

CóDIGO UNID,
ORÇAMENTÁRIA

PRO]ETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

18.27 1001

7 . VIGÊTCIA CONTRATUAL:
Á ,iõã"Jà- iã"tãtuat será de 12 (doze) meses. contados da assinatura do termo de

contiato, podendo haver futuras proitogaiõ"s nos termos do art' 57, II, da Lei 8'666/93'

S. OBRIGAçõES DAS PARTES:
CONTRATADA
. -úanter, 

durante toda a execução do contrato, as exigências de. regularidade ou

conaifoes' determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades previstas;
. Alocar todos OS recursos necessários para Se Obter uma perfeita exeCução, de forma

pleni e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
o Responsabiliza r_se por iodas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

"*".ríao 
ào Contrato, inclusive as de naiureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecêr ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes

de faltàs por ela cometidas na execução do Contrato;
. 
- 

neipã,isaUif izar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência

Social ou a terceiros decoirántes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

áxcluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante;
. 

- 
n"iponrãniri.ar_se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Execuiar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
.Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,ocontratofirmadocomaContratante,
sem prévia e expressa anuência;
.- f,láo ieatizar. associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

CONTRATANTE
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. prãpoi.ionria CONTRATADA tódas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

oUrigãções decorrentes do presente Contrato, àonsoant" estabelece a Lei no 8.666/93;

. Oeãignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

cãr,trãto, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

2

nn'

UNID,

It4 ês1

l

08.r22.tO4t.2.043 3390.39.00

d
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ESTADO DE SERGIPE
iIUilICÍPIO DE AREIA BRAÍ{CA

FUNDO iIUNTCIPAL DE ASSISTÊilCIA SOCIAL

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

Serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Areia Branca, em 15 de setembro de 2O2O

, lfuü.o. NGLiÍ^ d.e: 5,[s
-IIIARIA NATÁLIA DOS SANTOS

Educadora Social
Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

GABINETE DA SECRETARIA

., \5 i"dry'l-dqrQ

l*Às* a.

Gestora do FMAS

J



ffion,

(FMAS) - Solicitação de Orçamento - Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva
em REP
1mêi'rsagênl

Prêfeitura Areia Branca <prefeituraabse@gmail.com>
Para: comercial@rubensinformatica.com.br

2í de setembro dê 2020 15:26

Prêzado,

DENIS RUBENS LISBOA COSTA - ME
04.928.44510001-97

Soticito cotação para prestação de serviços de mênutenção preventivâ e corretiva em equipamento de ponto eletrônico,

com reposiçáo de peças e suporte ao software, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social

\- Obs: seguê lambém projeto básico ê planilha em exceliá com fóÍmula inclusa, bastando apenas insêrir os valores unitários

que ela complementará as informações restantes.

Certo de vossa habitual colaboração, desde já agradeço
Gentileza acusar recebimento!

Atte.,

N,lunicípio de Areia Brancâ

2 anêxos

it! I Cotaçáo.xlsx
10K

02.o PRoJETo BÁslco.doc
745K

F't ümait

Uma vez prêenchido o orçamento, Íavor colocáJo em folha timbrada da em colocar validade, carimbar,
assinar e devolvê-lo em res osta a êsta comunica ao

resa, datar

PreÍêitura AÍeia BÍanca <pÍefeituraabse@gmail.com>



@,

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NACIoNAL DA PESSoA JURÍDICA

NúMERooE rNscRiçÃo
04§28.445/000,Í-97
MATRIZ

CoMPRoVANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

05t03t2002

NOME EMPRÉSARIÀL

DENIS RUBENS LISBOA COSTA

LO DO ESTABÊLECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUBENS INFORMATICA ME

c GO E DEsCRIÇÀO DA AÍIÚDADÊ
17.51-24'l - Cofiétcio varêjistá especielizado dê êquipamêntos ê suprimêntos dê inÍormálicâ

DIGO E OESCRTÇ OAS ATIVIDADES EC ltcas sÊcuNoÁRras
95.í1-8-00 - ReparaÉo o manul€nção d€ computadoros e do oquipamentos peííÉricos
62.0$'l-00 - Suporte técnico, manutênção e outíos sêÍyiços êm tecnologia da informação

cóDtco E oESCRiÇÁo DA NATUREzÂ JUR Dtca
213-5 - Emprêsário (lndividual)

R MINISTRO NELSON HUNGRIA CJ. NOVO HORIZONTE 128
COMPLEMENTO

LUZIA
]VUNICiPIO

ARACAJU

ENoEREço ELEÍRôNtco ÍÉLÊFONÊ

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruaçÁo caDAsÍRAL
ATIVA

DAÍA oA slÍLJAÇÀo oÂDASTRÀL

0903/2002

MOÍ|VO DÉ SIIUAçÃO CÂDASTFTÁ|

gÍuAçÃo ESPEctaL DATA oA stÍuÀçÃo EsPEctÀL

Página: 'l /1

ní

CEP

49.04s-510

(79) 32,(í-6690

SE

- 
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21109/2020 às 12:51:49 (data e hora de Brasília).
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PrefeituÍã Areia Branca <ptefeituraabse@gmail.com>

(FMAS) - Solicitação de Orçamento - Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva
em REP

Comercial - Rubens lnformática <comercial@rubensinformatica.com.br>
Para: Preíeitura Areia Branca <preÍeituraabse@gmail.com>

Bom dia

Segue anexo orçamento do solicitado. Qualquer dúvida estamos a disposição.

22 de setembro de 2020 08:36

3 aneros

I Cotação1.xlsx
10K

Ê Fundo Assist.Social-1.pdf
577K

f\
k_:

Fundo Assist.Social-z,pdl
527K

R..".r. dff com6ÍcLl, Rubons lntormàüca
'h,roÃãco rr) 3042.2U19 / sSÍm164í9
'.,.'.. "'' . - www-rubansinÍormatica.com.br

fIêr1o das mensaggns ânteriôaês ccrítol
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Fcrrrr<ttÍc
r,rber:§r,

Denis Rubens Lisboa Costa - MO
Rua Min. Nelson Hungria 128, Luzia Aracaju - SE

TeL: 3042-283919961 {419
C.N.P.J: 04.928.445/0001-97 I.E.: 27.106.104-9

e-mail:comercial@rubensinformatica.corn.br

Aracaju 22 de Setembro de 2020

Ao
Fundo Muoicipal de Assistôncir Socirl de Areia Brgncr
§ra. §eeretdria

ORÇA}IENTO

Seúor4 segue abaixo orçamento para Contrato de Manutenção:

Yalor Total: R§ 2.700,00

Obs.: Prgemento Mensal

Condições de pagamento:
r Validade da proposta: 60 dias.
r Assurnimos responsabilidade pelo fomecimento dos pÍodrÍos cotados e classificados

ein perfeitas condições de uso e de acordo com as especiÍicações solicitadas,
r Declaramos que nos preços cotados estão inclúdas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeo, tais como impostos, taxas ou
quaisquer outros encargos que possâm incidir sobre gastos da empÍesa! sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente

prweotiva e corretivr em relõgio de
ponto eletrôaico com disposiçáo tottl de peças, bem

L2 22S,,OO 2.?00,00

íÕntrÕle r{i- Prrntn rr .Áro<<r.r

Quant. Descrieío VL UtriÍ. VL Total

como assistêncie em soÍjhare para controle de ponto,

01



Atenciosamente,

Proprictário

l'õ1. gzg.cesraool -e7l
D$I! iü* 5 irsgcÀ coít' rIE

tua Mu. lleltôÂ l'.uniÍla, íl, lIl
aôÂI. tsvê FOrirônla'4. ielr'

[- ttr u.erl'rto r,.cric l]É J

ffi^
IEtlJl:,era3}

IrrFerrrr«Íklccr
Côrrtr.)le de Pcrntf) ê ,llcêçst)

Denis Rubens Lisboa Costa - ME
Rua Min. Nelson Hungri4 128, Luzia Aracaju - SE

T el"z t042 -2ffi9 199{)61 4 4 19
C.N.PJ: 04.928.2145/0001 -97 l.E.: 27. I 0ó. I 04-9

e-mail :comercial@rubensinformatica-com. br

DADOS DA f,MPRESA
Razão Social Denis Rubens Lisboa Costa-ME
Nome de Fantasia Rubens Informática
CNPJ: 04.92t.445t0001-97
Endereço R.Miuistro Nelson Hungria, 128, Bairro A.raca u-§E
Telefone (7 9W42-2839 t 999614419
E-mail cQ@
Banco Banese

Agência 056

Conta Corrente 03/100071-7
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PrereituÍâ Areia Branca <pÍefeituraabse@gmail.com>

(FMAS) - Solicitação de Orçamento - Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva
em REP
2 mensagens

PrefêituÍa Areia Branca <prefeituraabse@gmail.com>
Para: vapelcomercio@yahoo.com.br

7 de outubro de 2020 08:55

VAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
1í.862.873/0001-20

Solicito cotaÉo para prestaÉo de servigos de manutenÉo preventiva € coneliva em equipamento de ponto eletrônico'

com reposição d; peças e suporte ao software, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência

Social.

- Ob", 
""gu" 

t"rbem projeto básico e planilha em exceljá com íórmula inclusa, bastando apênas inserir os valores

unitários que ela complementará as informaçóes restantes.

Cerlo de vosse habitual colaboraÉo, desde já egradeço.
Gentileza acusar Íecêbimento!

Atle.,

MunicÍpio de Areia Branca

2 anexos

El Cotação.xlsx
- 10K

gl 02.0 PROJETo BÁSlCO.doc
" 745K

Uma vez preenchido o orçamento Íavor colocá-lo em folha timbrada da em resa, datar, colocar validade

carimbar, assinar e devolvê'lo em rês osta a esta comunica ao

Bom dia!
Segue orçamento conforme solicitado.

f[exto das mensagêrts anteriores ocultol

FUNOO ASS SOC A. BRANCA.Pdf
388K

5\kl

Prczado,

Reiponder a: Vapel comêrcio e servicos <vapelcomercio@yâhoo.com.bP

Para: Preíeitura Areia Branca <preÍeituraabse@gmail.com>

Atenciosamente,
Vancarlo Lobo
(7 9)3O 42-7 22219957-6 6 57



06t1012020

Aprovado pela lnstsução Normativa RFB no 1'863' de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia O6fí0/2020 às 16:49:20 (data e hora de BrasÍlia)'

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

í,ORÍE
ME

SE
CEP

49.027í50 GRAGERU

ÍELEFONÉ
(79) 363í-3t()6

2610412010

clat

NÀÍUREZÁ U DICAoÀE
LimitadaSociêdadê2206.

88lrtt!i, - o,'r,o"o"' de monitoramsnto dê 3i3tema3 ds segurança olêtÍônico

E

5-0043.2
9.,| 2{06.

539{017
4 59.E-99

6 -0-0317
6e0+0-00

I09- 406L nle,.0033.77
3$.0.9977

EZí99{rí ' FotocóPias
9tí1440-Reparaçáoem anuttnção da crínPutadoral o de equipamôntos PêriféricoB

infoCAEAÍIMDADD rmáticaÉ don mentose 3uPdo oqu pamonto3izadoe3pccialrciocômé vareii3ta

E OE FANÍÁ§À)NÍO (NOirooLO

VAPEL

OAÍÀ OE AAERTURA

26tu12010DE SITUAçÁOOVAN EscINDETE RlçÃOMo PRc
TRALCADAS

OE INSCRN MERO

íí.862.87í000í-20
MATRIZ

LÍ
EMPRESARIALENOM

DASERVICOSERCIOcoMELvÂP

LOGRADOURO
AV FRANKLI N DE CAMPOS SOBRAL

ARÂCAJU
MUN

ÉSPECAL

úonvo oE

AÍIVA

ELoÊNOERE Ç LGOUCONTABIJEB

{EFR)RÉSPONENIE FEDERAÍIVO

Página:111

111

01

sal-a 032176

Empír!átia

sêm

17.51-241

E



Comêro|o e §erviqos

FUNDO MUNICIPAT DE ÂSSISTENCIA SOCIAT DE AREIÂ BRAí{CA-SE

PRAPASTA DE PREçOS

Ar.criu, 0a ó! üthrbro.lc 2020

YAlm ô.Í)BIL FOR EXIETüD (!st ord, eÉc.íE e §asl.rb C OtO na§

&tHod!húümDtlwlo ilqilÍl
lrlrandâ (h !.!ÍrÉr
Eúa. Dío?6 á udH. poíié ír.lb.lc s â crdt b

l-r r. aez.szllooor-zo-l
vlpel couÉngo tloa

Vanc.rlo Soura Lobo

L '-;õôõã6E;í- J

vAPEL COtERCIO E SERVIçOS LTDA.
Av.Frrnklin da Campot Sobtrl, 217I - Stlt o3 B!irÍo: Gragcru

A r r e ri u, S E C E P: { 0 ' o 2 7 - r 5 o Í e l. i ( 7 g } 3 Oa2'122219g5f ea57
CNPJi t 1 . r 6 2 . ! 7 ! , 0 0 0 1 - 2 0 I . E ' : 2 , . I 2 , . 0 a , - 0

ITEM EsPEcrncAcôcs U'ID v. uÍtrt, V.TOTAL

ManuEnçto prc eúivr e coÍrtiyr cnt tdóeb dê PoÍto
elrl&ko com dirycki5o totrl dc a.Fs, bcít co.tb
àêci#r crn 6&ÍíaÍe paÍs @ntsE dc pooto.

uro 3t9,00 d.668,OO

&0,

QTD

1l 12
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Prefeitura Areia B.anca <prefeituraabse@gmail.com>

(FMAS) - Solicitação de Orçamento - Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva
em REP
2 mensagens

PÍêfêitura Areia Brânca <prêfeituraabse@gmail.com>
Para : íic_a_andÍade@hotmail.com

7 de outubro de 2020 08:55

RICARDO ALVES ANDRADE 36162345572
12.068.040/000í -54

Solicito cotaÉo para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva em equipamento de ponto eletrônico,

com reposiÉo de peças e suporte ao Jftware, em atendimênto às nêcessidades do Fundo Municipal de Assistência

Social.

Prêzado,

Obs: segu€ também pÍojeto básico e planilha em exceljá com Íórmula inclusa, bastando aponas insêrir os valorea

unitáÍios que ela complementará as informações restantes.

Certo de vossa habitual colaboreÉo, desde já agradeço.
Gêntileza ecusar rêcêbimento!

Atte.,

Município de Areia Branca

fl
iil.É-l

Cotaçâo.xlsx
'l0K

02.o PRoJETo eÁslco.ooc
745K

Uma vez pÍeenchido o orçamento favor colocá-lo em folha timbrada da êm resa, datar, colocar validade

carimbar, assinar e devolvê-lo em res osta a esta comunica ao

-lcARDO 
ANDRADE <ric-a-andrade@hotmail.cÔm>

Para: Píefeitura Areia Branca <preÍeituÍaabse@gmail.com>
7 de outubro de 2020 '18:09

Boa tarde

segue anexo orçamento solicitado

2 anexos

2 anexos

De: PreÍeitura Areia Branca <prefeituraabse@gmail'com>

Enviado: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 08:55

Para: ric-a-andrade@hotmail.com <ric-a-andrade@hotmail'com>

lsruntot (ffUAS) - Solicitação de Orçamento - Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em REP

[Texto dês Inênsagens ônte.iores oeirltí,



Fundo Assistencia.jpg
220K

@0,,'

E]

rtt'.'

Cotação Assistência Social.xlsx
10K



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tN§cRtÇÃo
12.068.040/000í-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA

10106/20'r 0

NOME EMPRESAR]AL

RICARDO ALVES ANDRAOE 36í62345572

ÍÍÍuLo Do ESTABELEctÀ,rENÍo lNorr,rE DE FANÍaSta)

RICARDO ALVES ANDRADE

GO E DESCR DAATIVIOAOE EC

95.í1.8{0 - Roparação o manutgnção de computadoÍes e de equipamentos pe.iféricos

CÔOIGO E DESCRIÇÁO OAS AÍVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não iníormada

GO E DESCR 0tca
213-5 - Empr€sário (lndividual)

NÚIVERO

368
COMPLEMENTO

CEP

49.0i15-5í 0
BÀIRRO/DISTRIÍO

LUZIA
MUNIC

ARACAJU

ENOEREÇO ÍELEFONE
(79)9977-í0í8

ENTE FEDERÂTIVO L (EFR)

ATIVA

DATA OA SITUAçÃO CADASÍRAL

10/06/20í 0

MOTIVQ OE CADAS'I{AL

ESPECIAL DAIA DA SITUAçÃO ESPECIAL

PORTE

ME

SE

06t10t2020

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia OGl1Ol2020 às 16;49:55 (data e hora de Brasília).
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AÍacaju, 07 de &tn bro d€ 2020

FUNDo MüryICrpÀL DE Âssls'fÊNctA soclÁL rrD ÂnElA BRANCÂ-SE

PROPIOSTA

Alves Andrade
RG 806.084 SSP/SE

Ricardo Alves Andrrde
CNPJ; 12.068.80/000 l -54

Rua Ministro Nelson Hungri4 368

Baino Luzis

IT'FOR III.ITI(-A

OTD V.TOTALV. UNIT.UNDITEII

,f.944,m{12,@UNDde ponto
como

em
detotaldilpcsiÉo

soflvvareeírbeÍn asist{lmia paía1

E§PÉclFICÁCÔES

Manutençáo pÍeventiva relógio

conholÊ de Ponto.
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PrefeituÍa Areia Branca <prefeituraabse@gmail,com>

Solicitação de Documentos para Contratação

ComeÍclal - Rubêns lnformátlca <comercial@rubensinÍormatica'com.br>
Para: PreÍeitura Areia Branca <prefeituraabse@gmail.com>

Boa tarde

Segue anexo arquivos solicitados. Ficamos no aguardo.

14 de outubro de 20?0 14:18

ti.-',"#
lnf{rÍrlirrca

Comorciel, Rubêns lntôrmátlcâ
(79) 30{2.2ilt9 r 999614.í9
www.rubensi nÍorm atica.com,br

De: Prefeitura Areia Branca Imailto:prefeituraabse@gmail com]

Enviada em: quarta-feira, 14 de outubro de 2020 11:08

Pâra: comercial@rubensinÍormatica.com br
Assunto: Solicitação de Documentos para Contratação

Mediante pesquisa de preços solicitada, foi identificado que a empresa DENIS RUBENS LISBOA COSTA' ME, inscrita

no cNp.l ioo à n" on.ôza.l+5/0001-97 apÍesentou os menores preços para prestação de serviços de manutenção

fr"r"ntir" " 
*r"iiva em equipamento dà ponto eletÍônico, com reposição de peças e suporte ao software.

Prezados, bom dia!

posto isto, solicitamos a documentação abaixo relacionada para compor a instruÉo do processo de contratação'

- Cópia do ato constitutivo e alteragóes, ou última alleraÉo, se consolidada;

- Cópia de RG e CPF dos sÓcios:

- Comprovante de lnscriçâo no CNPJ (atualizado):

- Comprovante de inscriçáo estadual (atuelizado):

- Certiâao negativa de débitos para com as fazendas federal' estadual e municipali

- Certidão negativa de débitos perante o FGTS;

- Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

- DeclaraÉo de não empÍegador de menores;

- Alvará:

lTexto.jrs rrentâ!êns êrltsriote: .rr-!ll'ri

12 ânêxos

Digitalizar(0005e0006).iPg
377K

M Gmail



fuo'

Ultima Alteração Contrato Social.jpg
703K

fÍ\r- (f Certidao Caixa.pdf
82K

tr Certidão Estadual,pdf
80K

ê Certidão Falência.pdf
106K

ü Certidão Municipal.pdÍ
83K

B Certidão Receita.pdf
64K

t! Cêrtidao Trabalhista.pdf
85K

Ê Digitalizaí)002.pdf
1552K

€\
!:1

Alvará 2020.pdf
40K

B Rubens lnformática . CNPJ.PdÍ
105K

Ê Dêclaração Menor (2).Pdf
443K

:§&

§ü
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DE FIRMA MERCANTIT INDIVIDUAL
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: l§{143r§ü

3ob ponas da lei, ê6taÍ ims.dido dê êxercêÍ ãlividadô meacanlil, quê não ,oa3ui outIa íirm. morcantil indlvidual

rêquoÍ:
DO ÁÍO DO E!tNÍC oEscRjçIo Do EvENTo

CEP&ctRÂo I o§TaÍo

oo lirôR -:a aÀ:'-iÂ, .!r, rltns )

OE CCo ou CNP l

/, Jutlra colúERclAL Do EsÍaDo oE SERGIPE
-+Ét";.ii;õôilicisico rru ri '' t)i ':2 \'):- 

SOB O NUMERO

PÍ<r(ocoll,t 
i) 2 / OO 2":1-:., )- í' CÀúotoa'eiveS CnnveltrO

SECRÉÍARA.OERAL

DO ÍlTtI-ÂR ícôlÍplâlo gn 6t ü,iárêa)

Nú.úÉRo

t&

Y.r

NUMERO

'côoico Do MUúclP,o
. (l!o í. ürr c4.i.{ud}

oAÍA 0E rr.llcro DÂs aÍlvlol§Es
{.:§/W2..'.,:
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s Miôiltâb dg DercÍrvolyinsíb, lndú.lrb ê ComáíEb ãd.íix
SacÍlttü ô DGlcavolí!ruíib da PÍodsç&
Ocpütsrrêito Nâclooal dc R.gbfo úo Comarrb

REQUERIilIENTO DE EMPRE 02'
l§ÍRJçÔes E PiÉErlclr,GNlo ro \ÉÂso

uf,t D^ fLrr{ lr.!.d! ffi! . üo aor . Ertr laqçfoú nectott litiEA -rG o aaoE

2810037563-8
úrc oo e6/aô (dB6 m ür.J-)
DENIS RUBENS IISBOA COSTA

Solteiro (a)BRÀSILEIRO

FÉdlÉ oÉ 6E 13 íx r:.*b!

MEFÜ
Fn aE(É)
DORIVÀI DE OLIVA COSTÀ JOSEFA ÀIÀUJO LISBOA COS?A

7L9.978 .225-041041687 ecD
i.rcDoAnirbôrÉro)
26-O7 -79'11
Errr.[PrDô Poe íÍam t. anE *-m.aó.*ôÊm,

128RUA,MINISTRO NELSÔN HUNGRIA C.], NOVO HORIZONTE
Oorr§traôO àaÀ lLocaloÓtno - M n .1o )

(Lh. dr Júa aarEfl]
c9045-510LUZIA

lrr{ctro
ARÀCÀ,]U

dedara, sob as peftâs da lei, não estar inpedido de exêÍcêr athriladê emptesâb, que náo po§sui oubo tlÍistro ê
empresário e reqr.er à Junta CoÍneícial do BsrADo DE SERGTPB:

o2t
@ooEl/Girro
ELTERÀCÀO DE DADOSÀTTEFÀCÀO

côo@oo ârD

002
oeffiEootrcliooEscRrçE Do E\,€Nr§

DENIS RUBENS 1.1SBOA COSTÀ ME

128RUÀ MINISTRO NETSON HUNGRIA CJ. NOVO HORIZON?E
l ocÍüf,touno íu r.Er

,!2-q4-5-910LUZIA
Elirxô{ao !cxr{}ffiãE-

ÀRACÀJU SE BRASlI
vrÀoi@c rÍliÀL(F rrü)
IIUI,{ MII, BEÀIS

vrroi Dom"Ê
1 . 000,00

COI'IERCIO VÀREJISTA DE |4ÀOUINÀS, EQU I PÀIIIENTOS E MAIERIAIS DÉ

TNFORI'IÀTICÀ.

EãCT-ffi

PROCESSAI.IENTO DE DÀDOS

õiitd 
^rrúrE

5245-A/02

1230-3 / OO

ffiÀD€n€G olEFuraD€ot i^lt uFúrFo É a*crç.Áotio ct..,

04 . 928.445/0001-97
úiAE riqo ua^ftDrm

05-03-2002

12-0s-200

DA JUI{TA

EE

ú2§Âg{-.\

IVÉ§E. d#a
r; I it',1

JUNTA COMERüIAL DO ES
CER IiI;Ú () NEGISTRO EM:
l:i:3 r.r! I Íi1,í:tú7gu1g7
P|,ruc.,,,: Liril0o7948-7

TADO DE S
1-1 /05 / 20

D0| ES

DIDA
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É
u
F.

PÂRÂ USO

SECR
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71SE10416E7
r(,aÊEal íot- r.-*l

fi7t1977
rDrcrróo a Fli.. 

-*r.c.M
128
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OENIS RUBENS U§BOA COSTA ME

RUA MINISTRO TIELSON HUNGRIA

49.04$510LtrzlA!aoo@o(

)cdoMBRASILARACAJU

SÉSSENÍA MIL REÁIS
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO OE INSCRIÇAO

lX.92E.il45/000í-97
I'ATR12

CoMPROVANTE OE |NSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE AB€RÍURA

05/03/2002

OENIS RUBENS LISBOA COSTA

LO DO E§ÍABELECIUENTO (NOME DE fANÍÂSIA)

RUBENS I'{FOR[TATICA

E DESCRI OAATIVIDAOE
,í7.51.2-O'l - Comárcio vareilsta êspêcializado de equipamentos e suprimentos de informática

O E D€SCRI OAS AÍIMOAOÊS ECON ICAS IAS

95.11-8{0. Reparação s manútênção de computadoÍês e de squipamontos poriÍóícos
62.09.í.OO - Suporte tácnico, manulgnção o oulros sorvlços em tecnologia da inío.mação

E oA NAÍIJREZA JIJR

2í 3-5 - Émpresá.io (lndividual)

I OGRAOOURO NÚMERO

128ITINISÍRO NELSON HUNGRIA CJ. NOVO HORIZONTE

CEP
,í9.0,15-510

AAIRRO/DISTRIÍO

LUZIA
o

ARACAJU SE

ENDEREÇO ÍELEFONE
(79) 324í-6690

ENTE FEDERATIVO RES (EFR)

CAOASTRAL

ATIVA

DAÍA DA SITUAÇÁO CADASÍRAL

0í0312002

MOÍ|VO OE CAOASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ESPECIA!

PORÍE
ME

/\-)vado pela lnstruçâo Normativa RFB no'1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 1111012020 às í4:08:í7 (data e hora de Brasilia) Página: 1/1

@

COMPLEMENÍO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IIUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETAR,IA MUNICIPAL DA FAZENDA

clnrÃo or rrscnrçÃo MUNrcrpAL / llvanÁ oe locluzaçÃo E FUNcToNAMENTo

Número de Inscrição Munícipa!: 07 t1a2-2 CNPr/GPF: 04.928.4451 oooL-g7
Nome/Razão Social: DENIS RUBENS LISBOA COSTA
I{omc de Fantasia: RUBENS INFROMATICA
situação3 Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei L547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se neste
município na (o) R ÍtlINS NELsoN HUNGRIA, 128 - LUZIA - 49045-510, para o exercício das
seguintes atividades:

Cód. Ativ. Descrlçáo das Atividadcs
4751201 Com.var,espec.equip.e sup.informatica
6209100 Suporte tec.man.e outros servs.tec.info.
6311900 Trat.dados,prov.servs.apl.e ser.hosp.in.
9511800 Rep.Man.computadores e de eq.periÍêricos

Dt.Início
19/04/2005
t9l04/2oo5
t9l04l2oo5
19/04/2005

f
Í

&q

Aracaju (SE), em 05 de Março de 2020.

Cartão impresso através do endereço http://fazenda.aracaju,se.gov. brlfinancas/cartaoinscricao,wsp de
acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIS RUBEI,IS LISBOA COSTA
CNPJ: 04.928.445/000í-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificâdo que:

1. constam débitos administrados pela Secrelana da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certiícaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívide Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos eíeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfu.govbr> ou <httP:/ /t/ww.pgfn.govbÊ.

Certidão emitida gÍatuitamenle com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751, de 2fi02014
Emitida às 09:20:57 do dia 1010912020 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0910312021 .

Código de controle da certidão: 3044.50C2.E9F5.4F82
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

0 2L
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lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:

Natureza Jurídica:

§ECRETARIA DE ESTADO DA FÂZENDA DE SERGIPE

ceÉidão Negativa de oébitos Estaduais N, 4254OS l2O2O

27.tO6.L0/.-9
DENIS RUBENS LISBOA COSTA

04.92A.445/OOOL-97
EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
COMERCIO VAREJISTA ÉSPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
RUA MlNISTRO NELSON HUNGRIA 128
LUZIA - ARACAJU CEP: 49045510

Atividade Econômicâ:

Endereço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas'

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de L51O2|2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em O5l1Ol202O l4r07r43, válida até O4llLl2O2O e deve ser conferida na Internet no

endereço www.safaz.sc.gov,br pelo agente recebedor.

Aracaju, 5 de Outubro de 2020

autenticaçáo:2o2o1oo5oYFlAN

Copyright O 2002 - Secretâria de Estado da Fâzendô de Sergipe
Âv, Tancredo Nevês, s/n - Centro Adminastrativo auguío Frànco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 13 de Agosto de 2020
Na.202000290090

Em cumprimento à solicitaçáo do requerente com as caracteústicas acima, e ressalvado o
direito dà Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as

dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rerer os registros trüutários, não constatamos a existência de débitos em nome do

contribuinte em apreço.

Esta certidáo será válida até llll7l2O20

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.al'acaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: FF.0055.005 1.F8.045C

Ceúidão emitida com base na Portarra O2|?OO7 de 2A10612007

CNPJ: 04.928.445/0001-97

Contribuinte: DENIS RUBENS LISBOA COSTA
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Voltar lmprimir

Cá,IXA
catxA EcoNôMtcA FEDERÁL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

04.92A,445lOOOL-97
DENIS RUBENS LISEOA COSTA ME

R MINISTRO NELSON HUNGRIA 128 / LUZIA / ARACAJU / SE / 49045'510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta da-ta, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

ãéútõ, ."r"."ntes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS'

validadê:o4/10 l 2O2O a O2l LLl 2O2O

CcrtiÍicação Númcro: 2O2OLOO4O1294353913562

Informação obtida em O'ILO|2O2O 14:06:35

AutilizaçãodestecertificadoparaosfinsprevistosemLeiestacondicionadaa
u"iiniãiáo de autenticidade no site da caixa: www'calxa'gov'bÍ
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÂLHO

ceRtroÃo NEGÀTrvÀ os oÉgrtos rRÀBÀrJnrsrÀs

Nome: DENIS RUBENS LISBOA COSTA (MÀTRIZ E FILIATS)
CNP,J: 04 . 928. 445 / 1OOL-9'7
Certidão n': 2149867 6 / 2020
Expedição: 02/09/2020, às 18:23: 14
Validade: 28/02/202:- - 180 (cento e oit.enta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que DBNrs RUBEt{s LrsBoÀ cosTÀ (tíÀTRrz E FrrrIÀrs),
inscrito (a) no CNP.I sob o n" 0{.928.445/oool-97, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certídão emiEida com base no arE. 642-A da Consolidação das Í,eis do
Trabalho, acrescent.ado pela Lei n' ]-2.440, de 7 dê julho de 2otl , e
na Resolução Administrativa n" 1470/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp: / /www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuítamente.

rNroRríÀçÃo TMPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pesscas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusi-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusCas, a
emolumentos ou a recolhimentôs determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f.irmados perante o l"linistério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.
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IrrForryrátsi{E{trr
Contrôls, dr, Ponto Í,r A.êq,<o

Denis Rubens Lisboa Costa - ME
Rua Min. Nelson Hungria- 128. Luzia Aracaju - SE

T eI": §42-2839 D{D 61 4 4L9
C.N.P.J : 04.928.445 I 0001 -97 l.E.: 27 .1 06.1 04 -9

e-mail :comerci al @,rubensinformatica.com. br

DECLARAÇÃO QUADRO FUNCIONAL

A empresâ DENIS RUBENS LISBOA COSTA-ME, CNPJ no

04.928.4451A001-97, sediada à Rua Ministro Nelson Hungria, 128, Bairro Luzia,
Aracaju-SE, declara sob penas da Lei que NÃO possui em seu quadro funcional,
menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e nem menores

de quatorze anos em qualquer trabalho.

Aracaju, 14 de Outubro de 2020

responsível legal)

Declaranter Denis Rubens Lisboa Costa
C.l: I.041.687 SSP/SE

I
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ESTADO DE SERGIPE
uurrcÍpro DE ARErA BRANcA

FUÍ{DO ]IIUNICTPAL OC ISSTSTÊICIA SOCIAL

Prezado Senhor,

O Fundo Municipal de Assistência Social de Areia Branca pretende iniciar
procedimento administrativo, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva em
equipamento de ponto eletrônico, com reposição de peças e suporte
ao software, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social, e o valor total estimado é na ordem de R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais).
Solicito que nos seja indicada a modalidade licitatória adequada para o
procedimento.

Atenciosamente,

, lKortla- Ndô-0,s- dn ç^,«4.
llaria Natalia dos Santos

Educadora Social

RECEBIDO EM, r-l0r ,4 i)

Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2020.

Ao

Presidente da CPL

Nesta



ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRÂTOS

c.I. s/No

Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2020.

Prezada Senhora Maria Natalia dos Santos,

Em resposta à vossa solicitação protocolada hoje, informo que,
para o objeto contratação de empresa para prestar os serviços de

manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ponto eletrônico,
com reposição de peças e suporte ao software, em atendimento às

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, onde o valor total
estimado é na ordem de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),
mediante a documentação apresentada, o procedimento adequado a ser
utilizado, nos termos do Art. 24o,ll, da Lei 8.666/93, é a Dispensa de
Licitação.

Atenciosamente,

FRANCISCO D IS SILVEIRA CRUZ
P da CPL

@0..

À Senhora
MARIA NATALIA DOS SANTOS
Educadora Social
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ESTADO DE SERGIPE
uulrcÍpro DE ARErA BRANcA

FuNDo MuNrcrpAL DE nssrsrÊtcra socrAl

solrcrrlcÃo or pnevrsÃo ot sll-oo oncluentÁnro

Prezado Senhor,

unidade O amentária:

PROJETO
ATIVIDADE

3390.39.00

Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2020

)(n,.r€. NaJ-a?..-- dô- *A"'
-IIIARIA NATALIA DOS SANTOS

Educadora Social

lí'l\ rCIENTE: _ 2020.

-+0
rosÉ lr-ffirn DE ALMETDA

Responsável pàlo Setor de Empenho

cmssrrrceÇÃo
ECONOMICA

FONTE DE RECURSOCODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

1001L8.27

7,

Através da presente, informo a intenção de abeÊura de procedimento

administrativo, com valor estimado na ordem de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), para a contratação de empresa para prestar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamento de ponto eletrônico, com reposição de peças e
suporte ao software, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social.

Solicito reserva de saldo orçamentário na dotação orçamentária abaixo
discriminada, com base legal no Att. 14, caput, da Lei Federal no 8.666/93 e
posteriores alterações.

0

08.L22.t047.2.O43
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ESTADO DE SERGIPE
uuttlcÍpro DE ARErA BRANcA

FUNDo r{uirrcrpAl oe lssrsrÊrcrA socrAl

DTSPENSA oe ucrnçÃo No o8/2o2o
,USTIFICATIVA

o Fundo Municipal de Assistência social de Areia Branca pretende contratar, por

dispensa de licitação, a empresa Denis Rubens Lisboa costa ME, para prestar 
-os 

serviços

de manutenção preventiva ê corretiva em equipamento de ponto eletrônico, com

reposição de-peças e suporte ao software, em atendimento às necessidades do Fundo

Municipal de Assistência Social, conforme o quanto disposto a seguir'

Assim, este Fundo Municipal de Assistência social, vem apresentar iustificativa
da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes termos'

A Lei no 8.666tg3, em seu artigo 24, inciso II, com a redação dada pela Lei no

8.883/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

" Art. 24. É disPensável a ticitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor
até 10o/o (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;"

Emseguida,omesmodiplomalegalestabeleceascondiçõesformaisparaa
composição do-processo de dispensa de licitação (ex vi do art.26, parágrafo único, da

Lei no 8.666/93); Ei-las:

2- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

3 - lustificativa do Preço.

Assim, da interpretação do supramencionado inciso II, do artigo 24 da Lei no

8.666/93, temos 03 (trêsj condições básicas para justificarem a contratação:

atendimento de finalidades 
' 
precípuas da administração, escolha determinada pela

instalação e localização e preço compatível com o de mercado.

ora, a partir dessas condições, consideremos:

de
às

Considerando que a empresa Denis
capacitação técnica para realizar os serviços
finalidades precípuas da Administração;

considerando a necessidade de manter em funcionamento os serviços, posto

que é essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se

necessária a devida Contratação de empresa para realizar a manutenção preventiva e

corretiva em equipamento de ponto eletrônico, conr reposição de peças e suporte ao

software, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência social;

considerando a necessidade dos serviços, a celeridade funcional e o regular

funcionamento dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à população

deste Município, 
ú

ül.]J

Rubens Lisboa Costa ME dispõe
pretendidos, atendendo, Portanto,
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Considerando, que a administração municipal respeitou o disposto no p.rt, 24,
inciso II, da lei no 8,666193;

Considerando, ainda, que a Lei no 8.666/93, expressamente permite a
contratação direta em casos como o tal, notadamente quando tal solução afigura-se
como mais adequada ao atendimento do interesse público;

Consíderando, finalmente, que foi realizada pesquisa de mercado, constatando-
se que a empresa Denis Rubens Lisboa Costa ME, inscrita no CNPJ no 04.928.44510001-
97, apresentou a melhor oferta, com valor aceitávél pelo Fundo Municipal de Assistência
Social, atendendo plenamente ao princípio da economicidade, estabelecido pela Lei de
Licitações.

Peífaz a presente dispensa o valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), para um contrato de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de

contrato, sendo que as despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte
classifica oo mentária:

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art. 24,II, c/c art'
26, parágraÍo único, II e III todos da Lei no 8.666/93, em sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art' 26 da mesma norma
jurídica, submeto a presente justificativa à senhora Gestora do FMAS, para apreciação e
posterior ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

Areia Branca/SE,20 de outubro de 2020.

, f 

'fuúur'.-
ÚARIA N

arik-- 6rg\.)
ATALIA DOS SANTOS

Educadora Social

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

t4.27 3390.39.00 1001

Ratifico. Publique-se.
Em, 20 de outubro dê 2O2O.

fi

S-rú-^ Êoüü S"^,tq
TRANI BATISTA SANTOS

Gestora do FMAS

08.122.104L.2.043
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ESTADO DE SERGIPE

uulrcÍpro DE ARETA BRANca
FUt{Do MUNrcrpAL DE assrsrÊNcrA socraL

I U STI FICATIVA DE DISPENSA
or ucruçÃo No o8l2o2o

OB.TETOT Contrataçâo de empresa para prestar os serviços de
manutenção preventiva e corrctiva em equipamento de ponto
eletrônico, com reposição de peças e suporte ao software, em
atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social.
CONTRATADÂ: Denis Rubens Lisboa Costa ME, CNPJ no

04.92A.445lOOOt-97 .

VALOR GLOBALT R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo
de contrato.
C|-ÂS§IFICAçAO ORçAüEI{TARIAI
. órgão Unrdade: 18.27
. Ação: 08.122.1041.2.043
. Classificação Econômica: 3390.39.00
. Fonte de Recursos: 1001
FUÍ.IADA].IENTAçÃO LEGAL: ATt. 24, iNCiSO II, CIC Aft.26,
parágrafo único, II e IlI, todos da Lei no 8.666/93.
RÂTIFICADO ÉNtt 20 I 1O I 2O2O

EXTRATO

Gestora do FMAS

Areia BÍânca/SE, 20 de outubro de 2020. .

,..{^ \a-1ri"S"^JB
YRANI BAYISTA SAI{TOS
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANCA

FUNDo MUNrcrpAL oe lsstsrÊrcrA socrAl

CERTIDÃO

CertiÍicamos para os devidos fins, que será publicado no

Dirírio oficial do Município, Extrato da Justificativa de Dispensa de licitação n' 08/2020,

para coúecimento geral.

Areia Branca/SE, 20 de outubro de 2020.

i{-nn,*^ rhiltc^ Sr-fq
IRANI BATISTA SAI{TOS

Gestora do FMAS

6&
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!rí Dio Dl §lt6lt!
tautatcrrlo DE 

^rÉtA 
!t t{c

ÊrÍ{oo Íut{tctP ! DE À§§sÍÊNar 30ct^!

aYt lo

,o5rlÍtc^ttv^ oE DtsPEtsa
D! uctr úo r. oal2020

otrElo. contEtaco de mprê5ô p.rà pêt r 6 *tuiçG d.
mànú€ncão D.*eÍrtiva e @etivô ah eqlrpama.to dê ponto
dêinô.rco, com rcp6'ção & peç.s e tuporte d softrarc, em
ôtêndim.ôto às nê..e§idad6 do Fundo Muôicipàl dê assiíên.ià

@iaÍt l lra: o€nis ÂuiEns Lirboa co5ta l.lE, cNP, .o
04928,445/0001-97,
V^LOR CaOA !. Rt 2.700,00 (óol§ íl é *têc..tos rc.it).
V!cÊict^, 12 (do2€) nes, .ont.dos da à$iÉturà do temÕ

cr $tttcÀçÀo orç^itE ÍÁIlAr
. ór9ãô unidad€: 18,27
. Ação: 08,122,1041.2,043
. clà<ll5óção É@nômi@: 3390.39,00
. Font. d. Rel5: l00l
Furi^D^racrÍ^ç^o !EG^r: Án, 24, rncÉo ll, 4. ãrL 26,
p.rágÉio úni@, II € III, todôs.'. Lê|.0 8.666/93,
a Ílftc DOEI: 20110/2020

ÂreD Brãn(à/SE, r0 dê outlbo d.2020.

rt t'll B ÍtsÍÀ saiaÍos

qu.rt+í.ira, 2l de outubío de 2020

3-Àrol.t{'8í2

@r,,
otaRto oFtcral. Do MUr{rciPro

PRÊFEÍTURA MUNICIPAL OE AREA BRANCA

Esta ediçâo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com. br/se/preÍeitura/areiabranca

Praça Juvinieno Freire de OliveiÍe CEP: 49.580-000
ÍELEFONE: (79)3288-1s02
Et ÀL: contáto@areiabÍanca.se.gov.hr

DÁRto oFtctAL Do MuNrcÍPro
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ESTADO DE SERGIPE
].IUNICÍPIO DE ARETA BRAI{CA

DIVISÃO DE E CONTRATOS

Certifico que recebi nesta data a presente solicitação
para confeccionar Minuta de contrato para o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação
no 08/2020 FMAS. O referido é verdade. Dou fé.

Areia Branca/SE, 20 de outubro d 0

FRÂNCISCO D SILVEIRA CRUZ
CPL

CERTIDÃO
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quarta-felra, 2l dê agosto de 20'19

3.Anol-t{"583

otÁRto oFtctaL Do MUNlciPlo

PREFEITURA i'UNICIPAL DE AREIA BRANCA

PORTARIA

POiTARtA Ne. 318/2019
oE zl DE AGOSÍO DE 2019

t esigoo
Conissõo
Licitoção.

Mefibrcs dE

Peífidnente de

o pirF;rÍo oo rârrdão D€ âr:r 88ÁIcÀ tsr Do oa sfi6lrt, no uio d€

ruar ánibuiçõ€s leBâis confeíId.3 pêlâ tá Or!ânic. Müniop.l:

rusoLv[:

AlI. l. - oe5Enar (E S!nhorê!. FqAflCISCO OE Â§lS Si§lfiRÂ C8uZ, Poít3dôí do

CPÍ nt 003-935.945{5, Diretor de Departâmêírto, sillbol,o CCt-02. tUlZ HINRIQUt 9ÀITOS

MAcHAÉto, psrâdo, do cP, nr t5o,260.535{6, Diíêtor de Dêp.rt nÊnlo, ccE-02, lulzÁ
MARIA SAI€S SOUZÀ Poíadoí do CPÍ ne 650.935 a65{O, ÂssrrtÉÍlta Ádítinistíntivo, luclÀ!&q
DA SILVÀ ponádorê do CP' n.. 019.545.425-18, Atente Cofiunitáíia d e 5ôúd€, para 5ob à

presidón(in do primeiÍo, compoíem a ComÍlsâo Pe.mrnlnta de tíc-núçào, da píeíeiluía

Mwicipal dê AÍ.;â IraÍKà.

P^ilcnAfo ÚÍllco - irã suâ eu5ên ra ou imp.drmcnto, o Pretidente se.á

§db5tituido pelo mêmb.o LUlZ H€NRIQUI SANTOS MACHADO, portado. do CPf te
05o 260.535 06, Oí€torde Ocpart.mêalo, SiÍnbolo CCt 02.

^Í!2r 
- Com a desúnô@ dor noro5 m€mbío5 m loímà do An. 1! dêslà portiriá,

a.am üi$€n9aalo6 os memb.os a'ltedoínênae dêíEnados para aompoíêm a Comissác

Pe.manenle de LkitaÍào.

AÍL :]r - Face a rritoidide dê pê53oá1, ê3sô Comisiào âêraeíá as mesmêr

àlribuiç6êr pâra Õ trndo Muni.ipal de sàudê e o tDndo Munialpàl dE êssisiancia so(i.)l des!€

^n 
4r - Ê5!a Poí!Íiê €ntíâ..á êm vigor 6â dâta de !]a puDlicaçào,

AÍt 9a Sevotaín.íp âsdrspor(ôês em conrráno

G AltlÍt DO PiEÍEITO tríJÍ$CrP^l Or âiEtA Ai l{CÀ 21 Dt ÂCOllt1O Dt 4n19.

AtAN ANDRETINO NUNTS SANTOs

Pllr§Írt^ln ar?a lx lrlrrnna,
r..ír r@l{.É ína. l,. ín d..i.r, - cffó rd....@ st (Bl§Los

('ir:rr r(I ,31ú1.0.

Esta ediçáo encontra-se no site: http:/ 
^rww.municipioonline.com.br/se/prefeitura/areiabranca

Praça Juviniano Frclrê de Olivêira CEP: 49.580-000
TELEFONE: (79)328E-í502
EirAlL: ivoneÍh@gamil.com

oÁRro oFtctAL Do ituNtcíPto

I
ESTADO OE SERGIPE

PreÍGiiuÍa Muíi(rp.l d€ Arêà Srancr
G.bin€t. do Prereito
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ESTADO DE SERGIPE

uuxrcipro DE ARErA BRANCA
orvrsÂo oe lrcrrlções E coNTRATos

Arera Branca/SE, 20 de outubro de 2020.

A
Assessoria Jurídico Municipal
Nesta,

Prezado(s),

Em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único ôa Lei no 8.666/1993, estamos

encaminhando pará análise e parecer jurídico, justificativa de dispensa e minuta de

contrato, referente ao processo de Dispensa no 08/2O2O, para a contratação de empresa

para prestar os serviçOs de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ponto

eletrônico, com reposição de peças e suporte ao software, em atendimento às necessidades

do Fundo Municipal de Assistência Social.

Atenciosamente,

FRANC IS SILVEIRA CRUZ
da CPL

RECEBIDO EM 

-/ -/ 
-.



froo,

MTNUTA DO CONTRATO No XXI2OXX

11NTRAIO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO QUE ENIRE SI
CEI EBRAM O FIJNDO II'INICIPAL DE ASSTSTÉNCIA SOCIAL
DE ÂREIA BRÀNCA E A EMPRESA DENIS RUBENS LISBOA
COSTA ,trE,

O FUNDO MUNICIpAL Oe lSSrSrÊnCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no

cNpl sob o no 14.787 .720/0oo 1- 53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro,

doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a sr'a
IRANI BATISTA SANTOS, brasileira, casada, servidora, portadora do RG no 609.699

ssp/sE e do cPF no 405.376.505-63, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a

empresa DENIS RUBENS LISBOA COSTA llE, inscrita no CNPJ sob o no 04.928.44510001-
97, com sede na Rua Ministro Nelson Hungria, no 128, Conj. Novo Horizonte, Luzia,

Aracaju/sE, doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada pelo senhor
DENIS RUBENS LISBOA COSTA, portador do RG 1.041.687 SSP/SE e do CPF 779.978.225-
04, tendo em vista o que consta no Procêsso de Dispensa de Licitação no xx/2oxx, com

fundamento no artigo 24, inciso II, c/c com o art' 26, parágrafo único, todos da Lei no

8.666/1993, resolverr' firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e as condições

segu intes:

CLAUSULA I - DO OB]ETO
1.1 - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva
em equipamento de ponto eletrônico, com reposição de peças e suporte ao software, em
atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com as
especificaÇões constantes no projeto básico e proposta da contratada, nos termos do art. 55,
XI da Lei no 8.666/93. passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento ra todos os fins de direito observada a lanilha a uir dis osta :

UNID.
Manutenção preventiva e
corretiva em relógio de ponto
eletrônico com disposição total
de peças, bem como assistência
em software para controle de

225,0O

onto

CLAUSULA II - DA VIGENCIA
2.1 - A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de
contrato, podendo haver futuras prorrogações nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLAUSULÂ III - DO PRECO E VALOR DO qONTRATO
3.1 - Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 2.7OO,OO (dois mil e
setecentos reaas), pàra ser pago em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas, no valor de
R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).
3.2 - Neste valor estão inclusas tocias as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previilenciárias, fiscars, sociais e parafiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos serviços contratados.

Mês T2

V. TOTAL R$QTD V. UNIT.R$ITE14 DISCRIMINAçÃO

ESTADO DE SERGIPE
ilUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO ÍIIUí{ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I

2.700,oo1



0L:

ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUilICÍPIO DE AREIA BRAi{CA

FUilDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

cúusuu rv - ol oorlcÀo onclnetrÁnrl
+i - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária, a
sa ber:

PRO]ETO ATIVIDADE

08.722.t041.2.043

CLAUSIJLA V - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
mediante apresentação de'documento hábil que os comprove, acompanhado da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), a qrral conterá o atesto do setor responsável, juntamente com

as Certidões mencionadas no item 5.2;
5.2. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada deverá comprovar, no ato
do pagamento, a sua regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal

e Regúlaridade Trabalhista, apresentando cópias ou originais das respectivas certidões;
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a CoNTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou

inadimplência, iem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.
5.6. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação do
serviço prestado
5.7. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. Sendo, porém,
atualizados os preços, se necessário, somente quando extinguir a vigência deste ou da

existência de fatos supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de
apostilamento.

CLAUSULA VI - DAS OARIGACõES DAS PARTES
6.1 - CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas neste instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades
previstas;
. Alocar todos os recursos necessários lpara se obter uma perfeita execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabiliza r-se pelos danos caugqdos diretamente ao Fundo Municipal de Assistência
Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo
ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeta contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato ftrmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência;

1

FONTE DE RECURSOCLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

10013390.39.00

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

78.27



0t.i

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, senr prévia a expressa anuência do Contratante.
6,2 - CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente,Contrato, consoante estabelece a Lei no 8,666/93)
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
.Comunicar à CONTRÁTADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúusULA vtl - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7J. O presente Contrato poderá ser rescindido nos teÍmos do Art.77 e seguintes da Lei no

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98.
7,1,L. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no Art. 78, I a XII e XVII da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unilateral da Administração. A

rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados nos incisos XIU a XVI só poderá ser
feita amigável ou judicialmente.
7.2. A CONTRATADA reconhece o direito da ACministração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo Art. 80 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusulA vtrr - pAs PEIALTpApES
8J. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a CoNTRATADA ao
pagamento de multa de mora no valor de 1olo (um por cento), mais 0,2o/o (zero vírgula dois
por cento) por dia atraso.
8.2. Em caso de inexecução total ou parcrai do Contrato, a CONTRATADA será apenada na

forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à

gravidade da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do Contrato, em cada

caso.

cúusulA Ix - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS
9.1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65 da Lei Federal no

8,666/93, com a lterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência do Contrato, poderão ser
efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação.

cúUsULA X. DO FORO :

10.1. Fica eleito o Foro de Areia BrancalSE para dirimir questões que porventura Surgirem na

execução deste Contrato, renunciando as partes. desde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

CúUSULA XI - DAS DTSPOSICôES FINAIS
11.1. Fazem parte integrante do pt'esente contrato, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas na Proposta, .o5 anexos a ele .e as normas contidas na Lei no.

8.666/1993;

3
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11.2. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas)

vias de iguai ieor e formá, para um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos

contratantes e duas testemunhas.

Areia Branca/SE, Xx de xxxxxx de 20xX'

FUNDo MuNrcrPAL oE essrsrÊlrcrA socrAl DE ARErA BRANcA
. Contrata nte

IRANI BATISTA SANTOS
Gestora do FMAS

DENIS RUBENS LISBOA COSTA ME
Contratada

DENIS RUBENS LISBOA COSTA
Representante Legal

*(r

t
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Ementa: Consulta. Direi Administrativo . Análise da dade
da realiz de Dispensa de licitacão Dara co ode
em ra tar os servi de vae
corretiva em eou Damento ponto eletr nico, com reDosrcao
de Decas e suoorte ao software, em atendi to às
necess idades do Fundo Mun icipal de Assistência Social de

Areia ranca.

1. RELATÓRIO

A Assessoria Jurídica do Município de Areia Branca/SE, por

meio destes signatários, fora provocada para apresentar parecêr ju rídico acerca da

legalidade de realização de dispensa de licitação para contratação de empresa para

prestâr os serviços de mânutenção preventiva e coneüva em equipamento de ponto

eletrônico, com reposição de peças e suporte ao software, em atendimento às

necessidadesdo Fundo Municipd de Assistên cia Social deAreia Branca.

Após a mencionada análise aprofundada do processo

licitatório, vieram os autos para emissão de parecer.

E o relatório, passamos a opinar.

O artigo 37, inciso XXl, da Consütuição Federal, impõe a

rcalização de licitação paÍa contrataÉo de serviços, assim como o artigo 2o da Lei

no 8.666/93, de modo que a Íegra geral e a submissão das pretendentes a processo

de certjame público para a escolha daquela que ofereça as melhores condições em

termos de preços e qu alidade de serviços em favor do respecüvo en te pú blico'

Praça Juviniano Freare de Olievira s/n, Areia Branca /SE
CNPJ: 1 3.100.995/0001-04

ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE AREIA BRANCA

PARECER JURíDICO N" 2212020

2. FUNDAMENTAçÃo
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Não obstante isso, o caso em referência traz situação peculiar,

em que pode ser excepcionada a realização de processo licitatório na modalidade e

formas que seriam as corretas, tudo em razáo do valor da contratação.

Vale ressaltar, a referida dispensa de licitação encontra

fundamentaçáo nos termos dos artigos 23, inciso ll, alínea "a" e 24, inciso ll da Lei no

8.666/93 de 21 de junho de 1993, com redação dada pela lei no 9.648, de 27 de

maio de 1998 e Decreto no 941212018. Rezam os reÍeridos artigos:

Art. 23. As modalidades de licitaçâo a que se referem os incisos
I a lll do artigo anterior serão deteÍminadas em função dos
seguintes limitês, tendo em visla o valor estimado da
contratação:
(...)
ll - para compras e serviços não incluídos no inciso l:
a) na modalidade convite - até R$ í76.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais);
(...)

Ar1.24. Édispensável a licitação:
(...)
ll - para outros serviços e compras de valor até í0% (dez por
cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(...)

A situação em comento encontra respaldo nos dispositivos

legais acima citados, pois se trata da contrataçáo de serviços de pequeno vulto (R$

2.700,00) ê respeita os limites estabêlecidos em lei, como bem nos ensina o

eminente proÍêssorMarçal Justên Filho, em sua obra Comentários á lei de Licitações

e Contratos Admin istrativos, 12' ediçáo, in verbis.

"A dispênsa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitaÉo afigura'
se objetivamente inconveniênte como valores norteadores da
atividade e administrativa. Toda licitação envolve uma relação
de custos e benefícios. Há custos econômicos pÍopriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação
(publicações pela imprensa, realização de testes laborais etc') e
da alocação de pessoal."
Praça Juviniano Freire de Olievira s/n, Arela Eranca /SE

cNPJ 13.1 00.995/0001-C4
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VeriÍica-se, também, o preench imento dos requ isitos previstos

noart. 26, parágrafo únicoda Lei no8'666/93, veja-se:

"At1.26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso

lll e seguintes do art.24, as situações de inexigibilidade reíeridas no

art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento pÍevisto no

final do parágrafo único do art. 8p desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificação e publicação na imprensa oÍicial, no prazo de 5 (cinco)

dias, como condição para a eficácia dos atos.
ParágraÍo único. O processo de dispensa, de inexigibilidede ou de

retardamento, previsto neste artigo, será instruíCo, no que couber,

com os seguintes elementos:
| - caracleizaçáo da situação emergencial ou calamitosa que

justiÍique a dispensa, quando for o caso;
ll - razáo da escolha do íornecedor ou executante;
lll - justificativa do preço.
lV -'documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os

bens seráo alocados."

Observa-se que há justificaüva para a realização da

contrataÉo nesses moldes, pois, como já dito, o valor se amolda ao estabelecido

pela legislaÉo.

No tocante à justificativa de preços, a se considerar a dispensa

de licitaçáo em sua acepção técnica, indica-se a existência de outros pretênsos

fomecedores, ao menos teoricamente, conquanto não seja deflagrado o processo

licihtório em sua completude por conta do valor envolvido e a necessidade de

pÍontâ contratação, demonstrando-se que o valor contratado encontra-se em acordo

com o praticado no mercado.

A pesquisa, ainda que mediante processo simplificado e

Praça Juviniano Freire de Olievira s/n, Areia Branca /SE
CNPJ: 13.1 00.995/0001-04

Conquanto seja esse o entendimento, não se pode olvidar, por

outra via, da necessidade de instauração de processo administrativo tendente a

demonstrar as razões que conduzem à necessidade da aquisição nesses moldes,

havendo, a bem da verdade, exigência legal da própria Lei de Licitações.
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realizada de maneira informal, tem razão de ser por conta da necessidade de se

estabelecer parâmetros de preço para o serviço ou produto que a Administração

pretende adquirir, e assim evitar desperdÍcio dos recursos públicos.

Aliás, o próprio Tribunal de Contas da União' quando do

julgamento da TC no 007.049/2004-61, enfatizou o seguinte: "A apresentação de

cotações junto ao mercado é a forma preferencial de se justificar o preço em

contratações sêm licitação, podendo ser utilizados outros meios, caso aquela

forma não seja possível ou não seja a mais adequada.".

Sobre o tema, tem-se o entendimento de que é suÍiciente o

número de três propostas para eÍeito de comprovação da razoabilidade e adequaçâo

do preço. Eis o entendimento esbouçado em recente precêdente do Egrégio Tribu nal

de Contrâs da União, senão vejamos, lpsl verbis:

É, oe fato, uma Íorma aceitável e compatível com o objetivo

maior da Lei de Licitações destinado a resguardar o patrimônio público e evitar

situações de su perfatu ramento de preços, sobreÍudo quando a pesquisa junto aos

próprios fomecedores em potencial tem o condão de selecionar a proposta mais

econômica ao ente público municipal, bem como de fixação de preços.

' Acórdão 52201+Plenário, TC 007.049/ZDê6, relãtor Mlnl3tro Beniarin Z'lmleÍ,12-3.20'11.
Praça Juviniano Freire de Olievira §/n, Areia Eranca /SE

CNPJ: 13.1 00.995/0001 -04

"Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos de
contratações diretas, deve ser justificado, a teor do art. 26, lll, da
Lei 8.666/93. Ressalte-sê que este Tribunal têm entendido que a
apresentação de cotações junto ao mercado é a ioÍma
preÍerencial de se iustificar o preço em contrataçôes sem
licitação (dispensa de licitação), devendo ser cotadas, no
mínimo, 3 propostas válidas de empresas do ramo; ou, caso não
seia viávêl obter esse número de cotações, deve'se apresentar
justificativa circunstanciada (lnformativo TCU 188/2014). E, nos
casos de inviabilidade de licitação, este Plenário sê manifestou,
conforme subitem 9.1.3 do Acórdão 8í9/2005, no sentido de que,
para atender o disposto no inciso lll do art. 26 da Lei de
Licitaçõês, poder-se-ia fazer uma comparação entre os prêços
praticados pelo fornecedor exclusivo junto a outras instituições
públicas ou privadas" (Acordão 1.565/2015, Plenário, rel. Min.
Vital do Rêgo).

t
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No caso em questão, tem-sê que a contratação da empresa

Denis Rubens Lisboa costa ME atênde ao princípio da economicidade, pois

apresentja a propostia menos dispendiosa'

Assim sendo, considerando os documentos e iníormaçôes a

mim submeüdos, tern-se por cumpridos os requisitos para a realizaçáo da

contratação em questáo.

PorÍim,édebomalvitresalientarqueaveracidadede

todas as informações e documentaçáo apresentadas são de inteira

responsabilidade dos administradores públicos'

ANIE O EXPOSIO, A ASSESSORIA JURíDICA NO MUNrcíPrc

DEAREIABRANCA/SEêntendepelaviabilidadedacontrataÇãodaempresapor

dispensa de licitação autorizada pelo artrgo 24' ll' da Lei de Licitaçóes'

ESTE PARECER É MERAMENTE OPINATIVO' S'M'J'

Marcio Macêdo Conrado

OAB/SE no 3.806

Areia Branca/SE,20 de Outub

Yffk* r, h,l
Cristiano Mirany'a Prado

oABTSE no!.794

Pedro Augusto Fatel da S' T' Granja

OAB/SE no 9.609

Praça Juvini a no Frei r1e3:;S 
:8ü{ioíâ i âf "''" " 

-'t'
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o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no

cNPl sob o no 14.787.720/0001-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a Sr'a

inlnfi álffSTA 5ANTOS, brasileira, càsadê, servidora, portadora do RG no 609'699

SSp/SE e do CPF no 405.376.505-63, residehte e domiciliado em Areia Branca/SE; e a

empresa DENIS RUBEÍi|S LISBOA COSTA lilE, inscrita no cNPl sob o no 04.928.44510001-

97, com sede na Rua Ministro Nelson Hungria, no !28, Conj' Novo Horizonte' Luzia'

Ãrá.u:rlsr, doravante denominada 66NTRAiADA, neste ato representada pelo senhor

DENrS RUBENS LTSBOA COSTA, portador do RG 1.041.687 SSP/SE e do CPF 779,974.225-

04,tendoemVistaoqueconstanoProcêssodeDispênsadeLicitaçãono08/2o2o,com
fundamento no artigo 24, inciso II, c/c com o aÍt' 26, parágrafo único' todos da Lei no

S.OOO/fgSa, resolveh firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e aS condições

segu intes:

CONTRATO DE PRESI AÇÀO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO TIUNTCIPAL DE ASSISrENCIA SOCIAL
DE AREIA AKANCA E A EMPRESA DENIS RUBENS LISBOA
cosTA t4E,

CLAúSULAI.DOOBJETO
1.1 - A Contratada fica obrigada a Prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva

em equipamento de ponto eletrônico, com reposição de peças e suporte ao software, em

atendimento às necessidades do Fundo Municip al de Assistência Social, de acordo com as

especificações constantes no projeto básico e proposta da contratada, nos termos do art. 55,

XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento a ra todos os fins de direito observada a lanilha a se uir dis sta:

72

R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)
Neste valor êstão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,

contribuições previdenciárias, fiscais, soctars e parafiscais, que sejam devidos em

decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras

ecessárias para Perfeita rea

CLAUSULA III - DO PRECO E VALOR DO CONTÍJATO
te Contrato em R$ 2'7oO,OO (dois mil e

setêcêntos ieais), para ser pago em f) (doze) parcelas iguais e consecutivas, no valor de

V. TOTAL R$V. UNIT.R$QTDUNID.ITEM DISCRIMINAÇÃO

225,0OMês

Manutenção Preventiva e

corretiva em relógio de Ponto
eletrônico com disPosição total
de peças. bem como assistência
em software Para controle de

1

ponto

despesas

g
lização dos serviços contratados

CoNTRÂTO No 18/2O2O

CLAUSULA II - DA VIGÊNCIA
@de12(doze)meses,contadosdaaSsinaturadotermode
ãntrato, pãdendo haver futuras prorrogações nos termos do aÍt. 57,II, da Lei 8.666/93.

I

2.700,00
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sa ber:

CODIGO UNID.
onçnr'le ltrÁRla PROJETO ATIVIDADE

14.27 08.L22.1041.2.043 3390.39.00

CLAUSULA V - DO PAGA}IENTO
@uadosematé3o(trinta)diasapósaexecuçãodosserviços,
mediante ãpresentação de documento hábal que os comprove, acompanhado da(s)

ráspectiva(sj nota(s) fiscal(is), a qual conterá o atesto do setor responsável, juntamente com

as Certidões mencionadas no item 5.2;
5.2. luntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada deverá comprovar, no ato

ão p.óuÀ"nto, a sua regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal

ã nãg-utariaaoe Trabalhisla, apresentando cópias ou originais das respectivas certidões;

i.j. íiao será efetuado qualquer pagamento a 69NTúTADA enquanto houver pendência de

riqriouiao da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

5.4. O' CNpl da lontratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação

õràirqr"t obrigaçlões financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou

inadimplência, lem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

monetária.
i.o. lao serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e

os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação do

serviço prestado
5.2. 1ão haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. Sendo, porém,

atualizados os preços, se necessáiio, somente quando extinguir a vigência deste ou da

existência de fatos supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de

apostilamento.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
6.1 . CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições

determinadas neste instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades

previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução. de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsa bilizar-se pelos danoé causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência

social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo rra execução do contrato não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Execuiar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem

2

prévi e expressa anuência;
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. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'
6.2 - CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. proporcionar- à CONTRATADA iodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Oeãignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que dãverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
rcomunicar à CONTRATÀDA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúuSULA VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL
21. o p,€*"te c""trato poderií ser rescindido nos termos do Art.77 e seguintes da Lei no

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no 8.883/94 e 9'648/98'
7.1.1. A rescisão ãontratual ocorrida pelos motivos elencados no Art.78, I a XII e XVII da Lei

g.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unilateral da Administração' A

rescisâo contratual ocórrida pelos motivos elencados nos incisos XIII a XVI só poderá ser

feita amigável ou judicialmente.
7.2. A CóNTRATÀDA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,

especialmente os estabelecidos pelo Art. 80 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

CúUSULA VIII - DAS PENALIDADES
g.r. o atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a CoNTRATADA ao

pagamento de multa de mora no valor de 1olo (um por cento), mais o,2olo (zero vírgula dois

por cento) por dia atraso.
b.Z. e, áaso de inexecução total ou parcial do Contrato, a C6NTRATADA será apenada na

forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à

gravidade da infiação, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do Contrato, em cada

caso.

ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUÍTDO IIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLAU ULAIX-D ALTE RAC ES CONTRA TUAIS
9,1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65 da Lei Federal no

CLAU ULAX-DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura surgirem na

8.666193, com a lterações posteriores.
s.z. Ás aiterações quL se fizerem necessárias, durante a vigência do Contrato, poderão ser

efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação.

execução deste Contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

cúUsULA XI - DAS DISPOSICõES FINAIS
11.-t.Fa.empaneinteg,antedopresentecontrato,independentementedetranscrição,as
condições estabelecidas na Proposta, os anexos a ele e as normas contidas na Lei no.

8.666/ 93;

3
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ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRAilCA

FUNDO ÍIIUÍ{ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11,2. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos

contrata ntes e duas testemunhas.

Areia Branca/SE, 20 de outubro de 2020.

FUNDO MUNIC

. _n

blrfq bq.^t€,
IÉAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA

Contratante
IRÂNI BATISTA SANTOS

Gestôra do FMAS

,,» ill,i h,* a
DENIS RUBENS LISBOA COSTA ME

Contratada
DENIS RUBENS LISBOA COSTA

Representante Legal

4
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ESTADO DE SERGIPE
TiUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO Í{Uí{ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao
Responsável pelo setor de emPenho

Nesta

Social, mediante a classificação a seguiri

PRO]ETO ATIVIDADE

- cópia do contrato 78l2l2o

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s)

quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s)

devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

YNit^ â.'"b',
IR,ANI BATISTA SANTOS

Gestora do FMAS

RECEBIDoEM& I P I JPLA,

§

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAçÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

3390.39.00 100178.27 08.722.rO4t.2.043

&,

Areia Branca/SE,20 de outubro de 2020.

Prezada Senhora,

Através do presente, encaminho processo de DisPensâ de Licitação no 08/2020 para

empenho, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar os serviços de manutenção

preventiva e corretiva em equipamento de ponto eletrônico, com reposição de peças e

suporte ao software, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE AREIA BRANCA
Praça Francisco Monteiro, 4433 - Centro
Areia Branca - SE
C.N.P.J.: í4.787.7201000í§3

0(L
N e Empenhota

Notâ de Êmpenho 342

FORNECEDOR

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

DENIS RUBENS LISBOA COSTA - ME

04928/t450001 97
R MINISTRO NELSON HUNGRIA CJ. NOVO HORIZONTE,
128

LUZIA

Compl:

Cidade: Aracaju

Telefone: (79)3241-6690

RG:

A9ência:

UF: SEBairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

DADOS BANCÁRIOS

Operação:

Unidade Orçamentária:
FunÉo:
SubFunção:
Programa:

lL«rreza Desp6a:
SubElêmento:
Fontê:

Centro Custo:

1A27

08

122

0486

2043

33903900

33903915

10010000

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Administraçáo Geral

ASSISTÊNCIA SOCAL GERAL

MANUTENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Outros SeNiços de Ter@iros - Pessoa Jurídica

ManutenÉo e ConservaÉo de Máquinas e Equipamentos

Recursos Ordinários

Licitação: N'08/2020 - Dispensavel, Art. 24, lnciso ll, Lei 8.666/93

Processo:

SD/ANO
Global

SALDO ANÍERIOR VALOR EMPENHO

10.200,00 2.700,00

SALDO DISPONíVEL
7.s00,00

HISTÓRICO

REFERENTE A PRESÍAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUÍE
PEÇAS E SUPORÍE AO SOFTWARE, EM ATENDIMENÍO

NÇÀo PREVENTIVA E CORRETIVA ÉM EOUIPAMENTOS DE PONTO ELEÍRÔNICO, COM REPOSIÇÁO DE

Àô NEcÉsslDADEs Do FUNoo ÀruNtctpAL DÉ AsslsrÊNclA soclÂL

ttem lfsoecmcaçro
. 10841 . MANUÍENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM RELÓGIO DÊ PONTO' ELETRoNTco co[., DrsposrÇAo rorAL DE pEÇAS MES

I unid I otd. I unierio I Total

12.0000 225,0000 2 700,0000

DOIS MIL E SETECENTOS REAIS

L--rt 2Ol1Ol202O

Autorizo o êmpenho dessa dêspesa Essa despesa Íoi empenhada em crédito próprio

SECRETÁRh i'UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL Mat.200

Lost fl.r,* o. 
^.r,re,onSECRETARP oE FINANÇAS Mat.2552

s

Contabilis ' Gestáo Públicá / / Chave do Fillro: 0PRQ-GLAC-Q7XK-PXHU-CTJA Página 1 de 1

OUTUBRO/2020

Banco: Conta:

cLASSTFTCAçÃO

Prâzo Liquidação: 0

CONTRATOIANO
18 t 2020

TIPO

2.700,00



&o I

ESÍÂDO DE SERGIPE
uuxrcÍpro DE aREra BRÂNcÂ

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

EXÍRÂTO
CoNTRATO No 1al2020

PROCEDtItIEÍ{TO: Dispensa no 08/2020.
OBJEÍO: Contratação de empresa para prestar os serviços de
manutençâo preventiva e corretiva em equipamento de ponto

eletrônicó, com reposição de peças e suporte ao software, em

atendime;to às necessidades do Fundo Municipal dê Assistência

Social.
CO,{TRATAD^: Denis Rubens Lisboô Costa ME, CNPI no

04.928.4451OO0r-97 .

VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)'

vtcÊtcll: A vigência contratual será de 12 (doze) meses,

contados da assiãatura do termo de contrato, podendo haver

futuras prorrogações nos termos do art. 57, II, da Ler 8 666/93'
cLAssrFrcaçÃo oRçaÍ.lEÍ{TÂRra:
. órgão Unidade: 18.27
. Ação: 08.122.1041.2.043
. Classificação Econômica: 3390.39.00
. Fonte: 1001
rureolr:rraçÃo LEGAL: Art. 24, inciso ll, clc aft' 26,
parágrafo único, lI e III, todos da Lei no 8.666/93'
E PENHO:

Areia Branca/SE, 2qÚe outubro de 2020.

," n,"#*"to=
Gestora do FMAS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO IIíUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

C E RTIDÁ O

Certificamos para os devidos fins, que será publicado no

Diário oficial do Município, Extrato do contrato t" 1812020, decorrente da Dispensa de

licitação rf 0812020, para conhecimento geral.

Areia Branca./SE, 20 de outubro de 2020-

IRANI
Gestora do FMAS



@0.
qurÍt+íoira, 2í do oufubío da 2020

,l - Ano l - tl" 6í2

DúRIO OFICIAL DO MUNICiPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BR'NCA

EXTRATO

ffi,
ÉSIÂDO DÉ SÊRGIPE

ruNrcíPro oE arEra tR rcl
Furoo taut{rctpaL oE 

^sísrÊ 
cra socral

ÉrtR Ío
corYÍr ro n. ral2020

ttoaEorraatlo. oise.$ no oa/2020.
otlJEÍc contratação de €mpre para pr.§tár os seryiços de
mànúe.çãô p€ventivã e .oretrva .m .qulpáÓêÔto de poõto

dêtónrco, @m reo6rcão dê pe(ôs e suportê ó softra.l, €m
atêndrmentô ás nE63d.des do Fundo i4u6icipal dê AssistêÔcjà

coúÍi Í DÀi DenB Rub€ns gsbo. coslô MÉ, o'JPl no
04.92a.445/0001-97,
V^!OE GLol r: P§ 2.700,00 (do6 mile setêceôtos rc.E).
vrcÊict : a vrganoã coôtrâtu.l s?.á d. 12 (do.ê) ó.s6,
contãdos da asnnótura do ta o de conÍatÔ, podendo havet
tut@r proío9açô6 n6 te,ms do.rt. 57, II dâ tlia.666/93
cL sllfl(rç^o oRç raliÍatr^r
. Or9& l.,n,d.de 18.27
. A4ão: 08.122,r04r.2.043
. oaslncâç:o Econômrcâ: 3390.19 00

Furao^raEt{ÍAçÃo LÊG^L Àd, 2,+, lncre II. dc art 2ó,
pãníg.ôro ún'<o. ll ê uI, todo§ dô Lci no 6.666/93.

Àrci. Brõn.vsE,20 de o!tubro de 2020.

ÍRAÍ{I BATtsÍA SAÍ{TOS

Esta ediçáo encontra.se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/aíeiabranca

Praça Juviniano Frêiíe dê Oliveire CEP: 49.58G000
TELEFôNE: (79)3288-'l s02
EirÁlL: contato@arêiabiancá.sê.gov.br

DtARto oFtctal Do MuNlclPlo


